
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

INDICAÇÃO N.°  5.,53  , DE 2025 

Sugerindo ao chefe do Poder Executivo por meio do setor 
competente, a implantação de uma Feira Agropecuária 
Itinerante e Mensal, voltada especialmente ao segmento 
dos animais de grande porte e às atividades ligadas ao 
mundo da cavalgada. 

Vereadora Antônia Dúlcia Carvalho Correia - PDT, infra-assinado no uso de suas atribuições 
regimentais, vem respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo. 183 do regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo 
ao chefe do Poder Executivo por meio do setor competente, a implantação de uma Feira 
Agropecuária Itinerante e Mensal, voltada especialmente ao segmento dos animais de grande porte 
e às atividades ligadas ao mundo da cavalgada. 

A presente feira terá como objetivos principais: 

1. Incentivar a criação, exposição, compra e venda de animais de grande porte, como 
cavalos, bovinos e outros, proporcionando aos criadores locais e visitantes um espaço 
organizado e adequado para negócios. 

2. Valorizar e fortalecer a cultura da cavalgada e das tradições do homem e da mulher do 
campo, resgatando práticas culturais e incentivando a participação da comunidade em 
eventos tradicionais. 

3. Promover o intercâmbio entre criadores de diferentes localidades, possibilitando a troca de 
experiências, técnicas de manejo e cuidados com os animais, ampliando assim as 
oportunidades de negócios no setor. 

4. Utilizar espaços públicos ou centros de eventos adequados, garantindo infraestrutura segura 
para a realização da feira, integrando lazer, cultura e comércio em um só ambiente. 

5. Fomentar a economia local, atraindo visitantes e incentivando o comércio ligado ao universo 
da vaquejada e da cavalgada, gerando emprego e renda para a comunidade. 

A realização de uma feira itinerante voltada para os criadores e amantes da cavalgada 
contribuirá para fortalecer a identidade cultural do município, valorizar as tradições do campo e 
dinamizar a economia local. 
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JUSTIFICATIVA: 

A implantação de uma Feira Agropecuária Itinerante e Mensal, voltada para a exposição, 
comercialização e valorização dos animais de grande porte, além de promover o comércio e o 
intercâmbio entre criadores de diversas localidades, também servirá como ponto de encontro para 
os apaixonados pela cavalgada. 
Trata-se de um espaço que irá incentivar a preservação das tradições sertanejas, ao mesmo tempo 
em que estimula a economia local, movimenta o comércio e gera novas oportunidades de emprego 
e renda. 
Assim, a iniciativa não apenas fomentará o setor agropecuário, mas também proporcionará maior 
visibilidade à cavalgada e às práticas culturais associadas a ela, reafirmando o compromisso do 
Poder Público com o desenvolvimento econômico e cultural do município. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, aos 30 dias de 
Setembro de 2025. 
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